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L E I NQ 836 , de 21 de setembro de 1966 

INSTITUI A "SEMANA INGLUA" NO COMERCIO LOCAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

DR, Francisco Romano de Oliveira9  Prefeito Munici-

pal de Pindamonhangaba, faço saber que a Camara Municipal de Pia 

damonhangaba decreta e eu promulgo a seguinte lei:- 

Artigo 19 - Os estabelecimentos comerciais em geral, escritórios, de-

pósitos, secOes de venda dos estabelecimentos industriai 

e orgãos conneres, funcionarão todos os dias ilteis, das 

8 'às 18 horas, exceto aos s4bados, quando encerrarão suas 

atividades 'às 13 horas. 

Artigo ?Q - Atendendo ao integ'sse publico, poderão funcionar fora de 

horrio normal, mediante a concessão de licença especial/ 

e respeitadas es leis trabalhistas, as seguintes ativida-

des: 

a) - Varejistas de frutas, verduras e legumes; 

b) - Varejistas de aves e ovos; 
c) - Varejistas de produtos de pesca; 

d) - Varejistas de carne fresca:- dias ilteis, das 7 *às 17 
horas, e aos domingos e feriados das 6 "às ia horas, 
exceto nos próprios municipais, onde obedecerão o / 
horário fixado pelo regulamento; 

e) - FarTicias e drogarias:- dias leiteis, das 8 as 18 11042/ 
ras, exceto aos sá*bados, quando encerrarão suas ati- 
vidades 	13 horas, continuando de plantão o estabe 
lecimento farmac'â*utico que estiver atendendo ao IA-
blico após *Às 18 horas no plantão noturno semanal. 
estaurantes, confeitarias, sorveterias, bombotIÉ.eres 
ilheres e botequins:- todos os dias, inclusive aos/ 

s4bados, domingos e feriados, das 8 *às 24 horas; 

Caxef4s, bares e leiterias:- todos os dias, inclusive 
aos s4.bados, domingos e feriados das 6 'ás a4 horas; 

- segue - 
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h) - Mercearias, floriculturas e similares:- todos os / 
dias áteis, das 8 às 20 horas; aos domingos e fo / 
nados, das 8 'às la horas; 

i) - Padarias e semelhantes:- todos os dias Uteis, domin 
gos e feriados, das 6 s 200 horas; 

j) - Alugadores de bicicletas e similares:- todos os dias 
incluStve aos domingos e feriados, das 8 Is / 

18 horas; 
1) - Barbearias e cabelereiros:- dias úteis das 8 às 19 / 

horas, podendo aos sábados extender suas atividades/ 
até as 21 horas. 

m) - Engraxatarias:- dias Ilteis, inclusive aos sábados, / 
das 8 Is 19 horas; aos domingos e feriados, das 8 
13 horas. 

n) - Varejistas de laticínios e fumos:- dias &eis, das 8 
Is 18 horas; aos domingos e feriados, das 8 às 12 ha 
ras, 

o) - Casas funerárias:- dias Ilteis, inclusive domingos e 
feriados, das 8 Is 18 horas, 

Artigo 3Q - Os interessados no funcionamento em horár4special, cone  

fprue discrimina o artigo anterior, nas atividades contes 

piadas nas alíneas "d"; "e"; "f"; "g"; "h" ,"j"; "m"; e o° 

deverão requerer o competente alvará de funcionamento, in 

dicando expressamente:- 

a) - Nome do responsável; 
b) - Local de atividade; 
c) - Ggnero de atividade; 
d) Amaro de emptegados e 
e) - Horário pretendido. 

§ 	1Q - Os estabelecimentos comerciais rurais poderão funcionar 

todos os dias da semana at4 h 20 horas, exceto nos do-

gos e feriados quando deverão encerrar suas ativida- 
-- 
~7 às 15 horas, devendo os interessados requerer o alva, 

rS. a que se refere ste artigo, e pela forma ngle pres-/ 
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§ 	2Q - O alvará.. a se t expedido pela Prefeitura Municipal menciobaraí 

tidos os detalhes exigidos neste artigo, e ser a afixado em / 

local visível do estabelecimento, contendo ainda o prazo de 

validade. 

Artigo 4Q- Fora do horário normal e obedecido o regulamento do Mercado/ 

Municipal, s6 poderão funcionar nsse próprio os locais dez 

-binados à venda de frutas, verduras e legumes, salvo media 

te licença especial. 

Artigo 5Q As infraçUs aos disposiAdvos da presente lei serão punidas / 

com a multa de Cr.$3.000 (treis mil cruzeiros), duplicada em 

caso de reincig'ncia, facultado ao Executivo cassar a respec 

tiva licença em caso de reiteração de reincid;ncia. 

À. Artigo 6P . Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposiçães em contrario. 

Preitura Municipal 	ndamonhangaba 

de 1966. 

Dr. Francisco Romano de Oliveir 
Prefeito Municipal 

1 de setembro / 

Negócios Internos, Registrada e publicada no Departamento d 

em 21 de setembro de 1966. 

Licia Therezinha dos Santos Perott 
Diretora do D.N.I. 
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